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Termo de Fomento n.º SETADES/159/2024Processo Administrativo n.º 2024-NG6RG

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITOSANTO, POR INTERMÉDIO DASECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTOSOCIAL E A UNIÃO DE CEGOS D. PEDROII - UNICEP, TENDO POR OBJETOCOOPERAÇA O TE CNICA E FINANCEIRAPARA A MANUTENÇA O DO SERVIÇO DECONVIVE NCIA E FORTALECIMENTO DEVÍ NCULOS DESENVOLVIDO PELAUNICEP ATRAVE S DA REALIZAÇA O DEDESPESAS DE CUSTEIO, NOS TERMOSESTABELECIDOS NO PRESENTEINSTRUMENTO E NO PLANO DETRABALHO.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do(a) SECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob nº 03.252.312/0001-80, com sede na Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower, doravante denominadaADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pelo(a) Secretária deEstado, a Sra. CYNTIA FIGUEIRA GRILLO, e o UNIÃO DE CEGOS D. PEDRO II - UNICEP,inscrita(o) no CNPJ sob nº. 27.568.302/0001-17, com sede à Rua Rosa, s/nº, CEP: 29.104-610,Bairro Jardim Colorado – Vila Velha/ES, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a) Sr. (a) JOSÉ APRÍGIO BARBOSA , portador da CInº 514.642 órgão expedidor SSP/ES e inscrita no CPF sob o nº. 707.559.657-87, resolvemcelebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101,de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei OrçamentáriaAnual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo nº 2024-NG6RG e mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente Termo de Fomento tem por objeto Cooperação técnica e financeira para a

manutença o do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos desenvolvido pela
UNICEP através da realização de despesas de custeio, conforme detalhado no Plano deTrabalho, Anexo I.
1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimitaos objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e asdiretrizes das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conformeestabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectivaLei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, diretaou indiretamente:
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou deoutras atividades exclusivas do Estado;
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo doEstado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1 – São obrigações dos Partícipes:
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil porocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiaisde comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente daobrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedadecivil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com osbeneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceriacelebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajustedas metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objetodo Termo de Fomento;
e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
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f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursosenvolvidos na parceria;
g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou serlotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivasresponsabilidades;
i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivosplanos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização dasociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;
k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão efortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;
l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;
m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidênciasde irregularidades na execução do objeto da parceria.
II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art.51 da Lei nº 13.019/2014;
d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dosrecursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aosdocumentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentadospela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursosrecebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência daorganização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre oobjeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consultaao extrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e odetalhamento da aplicação dos recursos.
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h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em queexerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, asinformações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presenteTermo de Fomento é de R$ 10.010,97 (dez mil e dez reais e noventa e sete centavos).3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo deFomento, recursos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) correndo a despesa à conta dadotação orçamentária 47.901.08.244.0191.2239, UG 470901, Gestão 47901, conformediscriminação abaixo:
Fonte :500 ED:3.3.50.43 R$ 10.000,00

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos finspactuados por este Termo de Fomento, a título de contrapartida, recursos próprios no importede R$ 10,97 (dez reais e noventa e sete centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor daORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido noplano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ousuperior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercadoaberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista paraprazos menores.
4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objetodo Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestaçãode contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos paraa execução do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e osrecursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.
4.5 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão sercomputadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
4.6 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarãoretidas nos seguintes casos:
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento daorganização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
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III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente asmedidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle internoou externo.
4.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeirosremanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeirasrealizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sobpena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pelaautoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente Termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordocom as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidadedo ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou deorientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com finslucrativos;
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação deseu extrato na imprensa oficial até 30/11/2025, conforme prazo previsto no anexo Plano deTrabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil,devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após ocumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações doprazo de vigência do presente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo,sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado.
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6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadualpromoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento,independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo deprorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebradopelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação deprazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigênciaou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsávelpelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da LeiFederal nº 13.019/2014.
7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração públicaestadual, através do(a) gestor (a), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que possam sertomadas as devidas providências.
7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outroselementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefíciosocial obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadoresestabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas eresultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito dafiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram emdecorrência dessas auditorias.
7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviçosessenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim derealizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer quetenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano detrabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo serconsiderado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil atéo momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
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7.5 – A execução física do objeto será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, porintermédio da Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SUBADES,observado o disposto no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, ficando, desde já, designadospor meio do Resumo do Termo de Fomento os gestores e suplentes que exercerão suasatribuições em conformidade com o artigo 61 da Lei 13.019/2014.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conterelementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objetofoi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas ea comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata aprestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados daorganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridossem justificativa suficiente.
Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicaçãodos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceriaou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante aanálise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo asatividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metaspropostas com os resultados alcançados;
II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas ereceitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese dedescumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórioselaborados internamente, quando houver:
I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
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II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão demonitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e osresultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 daLei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração públicaobservará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente,pela:
I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada decontas especial.
8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo paraa organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias pornotificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administraçãopública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena deresponsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificaçãodos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislaçãovigente.
8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo deaté cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligênciapor ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenhamsido apreciadas:
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotemmedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causadosaos cofres públicos;
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seusprepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
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débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e adata em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos emetas estabelecidos no plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta denatureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contasou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeirocaso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridadesdiretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que oressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo deFomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir doplano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso derestituição integral dos recursos.
8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação decontas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originaisque compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, medianteassinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínimade 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração danatureza do objeto
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazode vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado,órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
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9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivaçãode alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência oua utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valoressem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebraçãode aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas daLei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida aprévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públicasancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria oucontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização dasociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva deSecretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dezdias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação dapenalidade.
10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação decontas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração dainfração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanenteadquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução doobjeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentoseventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicadosem razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil egravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizarpromessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
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11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério doadministrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha afim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto,não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante aoprevisto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser:
I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelasobrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessaintenção;
II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nasseguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documentoapresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada deContas Especial.
12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que otorne formal ou materialmente inexequível.
Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partesprevistos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.
Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelasobrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem emalteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada àpublicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciadapela administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, eocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
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14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ouprocesso resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá suaexploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS
15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se acaráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitadosos direitos autorias.

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadaspor seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seuproprietário.
15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um dooutro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a sereventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos econgêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoalde autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atosexecutados em função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relaçãoCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES
16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo osdados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, nãopodendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros nãoautorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradasna vigência do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento dedados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agostode 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentosrelacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquertratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de DadosAplicável”).
17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoaiscompartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.
17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividadesrelacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo,fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.
17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo como padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados emdecorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos

20
24

-4
Q

F
J1

0 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

23
/1

2/
20

24
 1

2:
47

   
 P

Á
G

IN
A

 1
2 

/ 1
4



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOSECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Termo de Fomento n.º SETADES/159/2024 - Processo Administrativo n.º 2024-NG6RG – Página 13 de 13

decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou aLegislação de Proteção de Dados Aplicável.
Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquerinformação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido naLGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, quenão possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capitaldo Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
18.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total eirrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para queproduza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, __ de ________________ de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

JOSÉ APRÍGIO BARBOSAPresidente do (a) União de Cegos D. Pedro II - UNICEP
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 23/12/2024 12:47:32 -03:00

JOSÉ APRIGIO BARBOSA
CIDADÃO

assinado em 23/12/2024 12:43:37 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/12/2024 12:47:32 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-4QFJ10
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UNIÃO DE CEGOS D. PEDRO II – UNICEPCGC:.27.568.302/0001-17-Utilidade Púb.Mun.2160-Est.3677-Fed.98619Rua Rosa, S/Nº-Jardim Colorado -Vila Velha -Tel: (27) 3399-8010 Fax: 3299-9696E-mail: unicep@terra.com.br
PROJETO: DESENVOLVENDO AÇO ES NO CENTRO DE CONVIVE NCIA UNICEP.PLANO DE TRABALHO(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICANomeSecretaria de Estado de Trabalho, Assistência e DesenvolvimentoSocial
CNPJ03.252.312/0001-80

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green TowerBairroBarro Vermelho CidadeVitória CEP29.057-530E-mail da Instituiça oconvenios@setades.es.gov.br Home Pagehttps://setades.es.gov.br/Telefone 1(27) 3636-6810 Telefone 2(27) 3636-6807 Telefone 3(27) 3636-6806
2. DADOS GERAIS DA PROPONENTENomeUnião de Cegos D. Pedro II - UNICEP CNPJ27568302/0001-17Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Rosa, s/n°BairroJardim Colorado CidadeVila Velha CEP29104610E-mail da Instituiça ounicep@terra.com.br Home Page
Telefone 1(27) 3399-8010 Telefone 2(27) 3339-0602 Telefone 3( )
3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTENomeJosé Aprígio Barbosa CPF:707.559.657-87N° RG517.642-ES O rga o ExpedidorSSP/ES Cargo na OSCPresidente Mandato vigente ate 31/03/2026Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Travessa Campo Verde nº11BairroAtaíde CidadeVila Velha CEP29119-165Telefone 1(27)3399-8010 Telefone 2(27) 99982-5490 Telefone 3( )4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETONomeDenise Correa Coutinho Nátila Martins da Vitória SilvaA rea de Formaça oServiço Social Nº do Registro no Conselho Profissional04018 // 08662BairroPresidente Médici CidadeCariacica CEP29.153.638E-mail do Te cnico 1 Email do Tecnico 2dennisecc.coutinho@gmail.com natilamatn@gmail.comTelefone do Te cnico 1(27) 99701-9876 Telefone do Te cnico 2(2 7 ) 99515-4658
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UNIÃO DE CEGOS D. PEDRO II – UNICEPCGC:.27.568.302/0001-17-Utilidade Púb.Mun.2160-Est.3677-Fed.98619Rua Rosa, S/Nº-Jardim Colorado -Vila Velha -Tel: (27) 3399-8010 Fax: 3299-9696E-mail: unicep@terra.com.br
5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE
5.1. Breve histórico e finalidade da OSC
A Unia o de Cegos D. Pedro II – UNICEP, fundada em 01 de dezembro de 1979, na cidade de Vito ria,Capital do Espí rito Santo, com sede pro pria de 2000m² de a rea construí da esta situada a Rua Rosa,s/nº, Jardim Colorado, Vila Velha, Espí rito Santo.
E pessoa jurí dica de direito privado, sob forma de associaça o civil, sem fins lucrativos, semfinalidade polí tica ou religiosa, de cara ter beneficente de assiste ncia social e utilidade pu blicamunicipal, estadual e federal, podendo atuar em todo o Espí rito Santo, bem como formar nu cleoslocais.Tem por finalidade o atendimento gratuito, permanente e integral das pessoas com deficie nciavisual, com foco na educaça o, reabilitaça o, profissionalizaça o, sau de e assiste ncia social, no intuitode resguardar seus direitos e garantias fundamentais como cidada os.
Atualmente possui termos de parceria firmados com: a Secretaria Estadual de Trabalho, Assiste nciae Desenvolvimento Social – SETADES, Secretaria Municipal de Assiste ncia Social de Vila Velha –SEMAS, e CEASA.
Encontra-se devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assiste ncia Social de Vila Velha sob onº 25.
5.2. Principais ações na área da assistência social
As aço es e os serviços desenvolvidos pela UNICEP te m por objetivo, o enfrentamento dasadversidades inferidas pela deficie ncia e tambe m pelo meio. Na execuça o das atividades procura-se estimular a participaça o cidada , sensibilizando cada usua rio acerca dos seus direitos e garantias,assim como seus deveres.
Ale m da oferta de atendimento por meio do Serviço de Convive ncia e Fortalecimento de Ví nculos,a Unia o de Cegos D. Pedro II- UNICEP esta inscrita no Cadastro Nacional de EntidadesSocioassistenciais-CNEAS, como entidade que oferta atendimento por meio de Aço es de Promoça oda Integraça o ao Mercado de Trabalho e atendimento pelo (Programa) Aço es de Habilitaça o eReabilitaça o da Pessoa com Deficie ncia e a Promoça o de sua Integraça o a Vida Comunita ria.

5.3. Caracterização do serviço socioassistencial
A Habilitaça o e Reabilitaça o da pessoa com deficie ncia e a promoça o de sua integraça o a vidacomunita ria no campo da assiste ncia social esta definida pela Resoluça o CNAS nº 34/2011 como:

“um processo que envolve um conjunto articulado de ações de diversaspolíticas no enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiênciae pelo meio, cabendo à assistência social ofertas próprias parapromover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários,assim como a autonomia, a independência, a segurança, o acesso aosdireitos e à participação plena e efetiva na sociedade”.
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Para tanto, a UNICEP atrave s do Programa “Aço es de habilitaça o e reabilitaça o da pessoa comdeficie ncia e a promoça o a sua integraça o a vida comunita ria” oferta atividades e aço es de vigila nciasocioassistencial, de proteça o social, e de defesa e garantia de direitos a pessoas com deficie nciavisual, preferencialmente do Muní cipio de Vila Velha com extensa o em todo Estado, desde o seunascimento, assegurando acessibilidade em todos os ambientes e serviços, tecnologias assistiva ede reabilitaça o, materiais e equipamentos adequados e apoio te cnico profissional, de acordo comas especificidades de cada pessoa com deficie ncia.
De acordo com a Resoluça o da CNAS nº 109/2009, a Instituiça o se enquadra no Ní vel de Proteça oBa sica e desenvolve o Serviço de Convive ncia e Fortalecimento de Ví nculos, onde acolhe as pessoascom deficie ncia visual total e/ou parcial encaminhadas pelo Centro de Refere ncia de Assiste nciaSocial – CRAS, comunidade onde esta sediada e pela redemunicipal e estadual. Tem como refere nciao CRAS de Jardim Asteca de Vila Velha.
O Serviço de Convive ncia e Fortalecimento de Ví nculos e ofertado de maneira contí nua, cumprindoo papel de complementar o trabalho social com famí lias desenvolvido pelo PAIF do territo rio ondeesta sediado, prevenindo a ocorre ncia de situaço es de risco social, estando pautado e na defesa eafirmaça o dos direitos, ao assegurar espaços de conví vio familiar e comunita rio, trabalho em grupospor meio de oficinas socioeducativas, para aquisiço es que beneficiem os usua rios, seja nodesenvolvimento de capacidades e potencialidades, ou nas relaço es de afetividade e sociabilidade.Neste serviço tambe m sa o realizadas aço es inclusivas para fortalecimento dos ví nculos familiarese sociais, de modo a ampliar e garantir trocas vivenciais e culturais.

5.4. Perfil do público beneficiário da entidade
Os usua rios atendidos pela Instituiça o te m idade compreendida entre 0 a 80 anos. Em sua maioriarecebem o Benefí cio de Prestaça o Continuada - BPC. Alguns usua rios se encontram em situaça o devulnerabilidade em decorre ncia de dificuldades vivenciadas por seus familiares, possuem ensinofundamental e me dio e residem em imo vel alugado.
5.5. Capacidade de atendimento
O SCFV tem capacidade para atender ate 100 (cem) pessoas com idades variadas com cegueira totalou parcial domunicí pio de Vila Velha e demais localidades do Estado do Espí rito Santo, funcionandoe segunda a sexta-feira, no hora rio de 08:30 a s 18:00 horas.
Atualmente frequentam a Instituiça o 80 (oitenta) usua rios, onde sa o oferecidas diversasaço es/atividades no perí odo vespertino, como: oficinas de braille, oficinas de cidadania, oficinas deinforma tica adaptada; atividades esportivas; oficina de artesanato; atendimentos sociais,psicolo gicos e terape uticos ocupacionais, ale m da geraça o de renda pormeio da Fa brica de Vassourae da Clí nica de Massoterapia.
A Clí nica de Massoterapia e Fa brica de Vassouras funciona todos os dias da semana, de 08:30 a s17:30 horas. Esses serviços sa o prestados por usua rios que se capacitaram.
5.6. Metodologia de trabalho
A UNICEP recebe pessoas com deficie ncia visual total e/ou parcial encaminhadas por: hospitais,clí nicas, escolas, rede municipal/estadual e procura esponta nea.
A pessoa com deficie ncia visual que optar em frequentar os serviços socioassistenciais.
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desenvolvidos pela UNICEP deve agendar atendimento com o serviço social
A acolhida do usua rio e sua famí lia e realizada pelo assistente social na qual e feita a apresentaça o dosprogramas e serviços que a entidade desenvolve. Nesta e priorizada a escuta qualificada com afinalidade de construça o do ví nculo entre o profissional e o usua rio e se constitui como momentodecisivo na continuidade do serviço. Na entrevista e garantida a privacidade para a coleta dedados com o preenchimento da ficha de inscriça o (anamnese), e em seguida sera encaminhada paraatendimento a outros profissionais, de acordo com a sua demanda. A coleta de dadosposteriormente subsidiara a construça o junto com o usua rio e famí lia (que atendam aos crite riosde elegibilidade da instituiça o), um plano de desenvolvimento personalizado.
O usua rio ao ser incluí do no Serviço de Convive ncia e Fortalecimento de Ví nculos encontrara nosespaços de convive nciameios de adquirir conhecimentos e vive ncias que ira o auxiliar na construça ode sua autonomia, bem como na promoça o da autoestima emotivaça o, tendo umamelhor qualidadede vida.
Atualmente as oficinas desenvolvidas pelo SCFV em benefí cio do fortalecimento de ví nculos dosusua rios sa o:
1. Oficina de Artesanato: A oficina e ofertada as terças e quintas-feiras, no turno da tarde (das13h00min h a s 17; 00 h), com duraça o de uma hora para cada grupo interessado. A oficina deartesanato tem por objetivo trabalhar as habilidades dos usua rios e tambe m e uma forma degeraça o de renda para os mesmos.
2. Oficina Esportiva: A oficina e ofertada a s terças e quintas feiras, no turno da tarde (das 15:00ha s 18:00h), com duraça o de 03 horas para cada grupo interessado.
3. Oficinas de Braile: A oficina de braile e ofertada de segunda a sexta-feira das 13:00 a s 18:00,com duraça o de 02h 30min cada grupo. Forma de escrita e leitura da pessoa cega total, estetrabalho e desenvolvido com o objetivo de possibilitar um maior conhecimento intelectual.Ale m doBraille, oferecemos tambe m uma serie de outras atividades te cnicas de aprendizagem.
4. Oficinas de Cidadania: Ofertada de segunda a sexta feira, das 13:00h a s 18:00h com duraça o de02h. 30min cada grupo. Utiliza-se como metodologia, rodas de conversas com o objetivo depromover a convive ncia social e interaça o enre os pares atrave s da utilizaça o de recursossonsoriais, de memorizaça o e de coordenaça o motora fina.
5. Orientaça o e Mobilidade: As atividades da oficina de orientaça o e mobilidade sa o ofertadas desegunda a sexta-feira das 13 h a s 18:00 h com duraça o de 40minutos de aula. O objetivo e levaro usua rio a adquirir mais independe ncia ao locomover-se nos ambientes variados como: nainstituiça o, na rua, nos terminas no shopping etc. Contamos com um educador fí sico quetempor objetivo ajudar nossos usua rios a utilizaça o da bengala branca, o que vai trazer a pessoacega uma melhor qualidade de locomoça o, a pratica esportiva com o futebol de 5, goalball e oatletismo.
6. Terapia Ocupacional: As atividades de terapia ocupacional sa o ofertadas de segunda a sexta-feira das 12 h a s 18:00 h com duraça o de 40 minutos de aula. Tem como pra tica promover aterapia individual auxiliando no desenvolvimento social, orientaça o nas atividades de vidadia ria (AVD´S), adequaça o visual e estimulaça o sensorial (tato, olfato, audiça o etc.). Asatividades em grupo te m por objetivo promover a interaça o, socializaça o, ale m de trabalhar apercepça o de espaço, conscie ncia corporal, lateralidade, equilí brio, musicalidade e ritmo.
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7. Informa tica: A oficina de informa tica e ofertada de segunda a sexta-feira das 13 h a s 18:00 hcomduraça o de 40minutos de atividade. Contamos comum laborato rio de informa tica adaptado,com um leitor de tela MVDA, que promove acessibilidade as pessoas cegas e de baixa visa o aomundo da tecnologia da informaça o, com atividades praticas de iniciaça o a informatizaça o comreconhecimento do computador e dos comandos ba sicos, acesso a digitaça o de textos, leitura,pesquisas, manuseio das redes sociais como facebook e outros.

Oferta de Lanches e Refeiço es: Para os usua rios, sa o oferecidas diariamente refeiço es de acordocom o hora rio das atividades e tambe m para aqueles que frequentam as atividades em hora riointegral. Dentre as refeiço es esta o almoço e lanche com carda pio variado e balanceado, sendo noalmoço de segunda a sexta-feira, exceto feriados, o seguinte carda pio:; e Lanches servidos desegunda a sexta feira, exceto feriados, com o seguinte carda pio alternado e variado: cafe , sucos,iogurtes, saladas de frutas, bolos, cuscuz, canjica, pipoca, biscoitos variados e alguns tipos de caldos.
Ale m das oficinas socioeducativas, o serviço social atua na identificaça o das situaço es devulnerabilidade e risco social atrave s de atendimento socioassistencial individualizado a famí lia,pormeio de entrevista e visita domiciliar. Quando necessa rio, o profissional de serviço social realizao encaminhamento (via formula rio), dos usua rios e/ou familiares para a inclusa o nos serviçossocioassistenciais da rede socioassistencial do municí pio em que reside ou em outras polí ticaspu blicas.
Aos usua rios do SCFV e garantido o transporte gratuito facilitando a acessibilidade aosatendimentos.
Neste serviço tambe m sa o realizadas aço es interativas com os usua rios e suas famí lias, comopalestras, debates, dina micas, reflexo es e orientaço es que venham propiciar o conhecimento acercade seus direitos e de sua participaça o em diversos meios familiar, comunita rio e social, de forma apotencializar e estimular experie ncias de trocas vivenciais e culturais visando o crescimentopessoal, a inclusa o social e o fortalecimento de ví nculos.

6. SÍNTESE DA PROPOSTA
6.1. Objeto
Cooperaça o te cnica e financeira para a manutença o do Serviço de Convive ncia e Fortalecimento deVí nculos desenvolvido pela UNICEP atrave s da realizaça o de despesas de custeio.
6.2. Objetivo Geral
Aquisiça o de materiais de consumo (ge neros alimentí cios) para complementaça o das refeiço essemanais tais como: carnes, frango, ovos, linguiça; o leo, azeite e etc.
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 Acolher o usua rio encaminhado pelas diversas Instituiço es para participar dasaço es/atividades do SCFV executado pela UNICEP;
 Ofertar atendimento e informaço es necessa rias aos usua rios e familiares sobre ofuncionamento do SCFV e outros serviços socioassistenciais desenvolvidos pela Instituiça o;
 Garantir o acolhimento, o acesso a s instalaço es da UNICEP, e as atividades do SCFV a spessoas com Deficie ncia Visual;
 Propiciar a participaça o dos usua rios nas oficinas socioeducativas e em aço esfortalecedoras de ví nculos, de defesa e garantia de direitos visando o desenvolvimentode sua autonomia, independe ncia e participaça o social;
 Propiciar visitas e/ou passeios aos usua rios do SCFV em espaços pu blicos e privadosvisando a inclusa o e a convive ncia social.
 Garantir o desenvolvimento do trabalho social essencial ao atendimento dos usua riose suas famí lias no SCFV visando a acessibilidade aos direitos;
 Providenciar encaminhamentos dos usua rios e suas famí lias a redemunicipal de sau de,educaça o, esporte, assiste ncia social, dentre outros, visando a acessibilidade aosserviços para a melhoria da qualidade de vida;
 Ofertar lanche/refeiço es aos usua rios participantes das atividades e aço es do SCFV;
 Oferecer transporte gratuito aos usua rios facilitando o acesso a s atividades do SCFV;
 Garantir a manutença o da limpeza e organizaça o do ambiente visando o acolhimentodos usua rios nas atividades/atendimentos do SCFV.

6.4 Público beneficiário da proposta
Atender diretamente a 80 (oitenta) pessoas com deficie ncia visual parcial e total nas atividades eaço es do Serviço de Convive ncia e Fortalecimento de Ví nculos.
6.5 Justificativa
O projeto esta em consona ncia com as Leis nº 7.853/89, nº 8.742/93, 12.435/11 e tambe m comtoda a legislaça o que busca assegurar e promover os direitos da pessoa com deficie ncia.
O desenvolvimento das aço es deste trabalho esta voltado a garantir a pessoa comdeficie ncia visual,o direito ao acesso a informaça o e aço es socioassistenciais que favoreçam ao desenvolvimentointegral, a promoça o da qualidade de vida, assim como, sua inclusa o social e o fortalecimento daconvive ncia social e comunita ria, de forma a suscitar a autonomia e emancipaça o enquantoindiví duo singular, evidenciando alternativas para sua vive ncia autossuficiente, promovendo bem-estar atrave s da aprendizagem, da convive ncia compartilhada e do fortalecimento dos seusmecanismos de proteça o.
De acordo com os objetivos estatuta rios, a UNICEP e uma associaça o sem fins econo micos e obte msua receita atrave s da realizaça o de termos de parceria pu blicos, doaço es de pessoas fí sicas ejurí dicas. Os valores arrecadados sa o investidos na manutença o dos serviços ofertados pelaInstituiça o.
Ao longo dos anos a UNICEP tem assegurado espaços para o conví vio grupal, comunita rio e social,bem como o desenvolvimento de relaço es de afetividade e solidariedade, conforme previsto noServiço de Fortalecimento de Ví nculos, no a mbito da Proteça o Social Ba sica da Assiste ncia Social.
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Um dos objetivos da UNICEP e garantir a execuça o contí nua de aço es e serviços socioassistenciaisvoltados ao enfrentamento das adversidades inferidas pela deficie ncia e tambe m pelo meio, poisreconhece que as pessoas com deficie ncia visual possuem impedimentos inerentes a sua condiça ofí sica, podendo enfrentar diversas dificuldades que venham travar a sua participaça o em igualdadede condiça o junto a s demais pessoas.
Portanto, na execuça o das atividades do SCFV e estimulado nos usua rios a participaça o cidada ,sempre sensibilizando a importa ncia de todos se apropriarem de seus direitos, deveres e garantiasenquanto autor da sua pro pria histo ria de vida.
Assim, para o surgimento de cidada os informados e esclarecidos, e tendo como base a dimensa osocial, econo mica, educacional e existencial da cidadania, a UNICEP, procura ser um espaço desocializaça o, coletividade, onde as aço es na o se restringem a educaça o formal, mas sim a espaços dedebate, reflexa o e articulaça o para a captaça o de conhecimento e exercí cio da cidadania.
O presente projeto justifica-se porque a UNICEP possui a intença o em permanecer como prestadorade serviços socioassistenciais a s pessoas comdeficie ncia visual, garantindo atendimento aos usua riose a execuça o das atividades do SCFV com qualidade e excele ncia.
Na pra tica, a inclusa o da pessoa com deficie ncia na sociedade ainda e muito preca ria, na o condizendocom a realidade e a legislaça o pertinente e a UNICEP atrave s da oferta dos serviços socioassistenciaistem garantido espaços propí cios a convive ncia social, ao fortalecimento de ví nculo familiar, e meiosque permitem o exercí cio da cidadania pelas pessoas com deficie ncia visual parcial e total.
Com vistas a manutença o dos serviços e atendimento aos usua rios, a entidade vem trabalhando naobtença o de recursos pu blicos e privados e melhorando continuamente a qualidade das atividades eaço es desenvolvidas, visando a promoça o da autonomia, independe ncia, inclusa o social, e vive nciade cidadania.
Neste sentido, vem pleitear junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assiste ncia e DesenvolvimentoSocial o custeio de despesas materiais de consumo de ge nero alimentí cio para a complementaça o daalimentaça o, visando o atendimento com qualidade e excele ncia aos nossos usua rios.
Para os usua rios, sa o oferecidas diariamente refeiço es de acordo com o hora rio das atividades etambe m para aqueles que frequentam as atividades em hora rio integral. Dentre as refeiço es esta oalmoço e lanche com carda pio variado e balanceado. Sendo o almoço servido de segunda a sexta-feira, exceto feriados com o seguinte carda pio: Feija o, arroz, macarra o, verduras cozidas, carnes,saladas cruas, acompanhadas de sucos e como sobremesas (frutas). Lanches servidos de segunda asexta feira exceto feriados com o seguinte carda pio alternado e variado: cafe , sucos, iogurtes, saladasde frutas, bolos, cuscuz, canjica, pipoca, biscoitos variados e alguns tipos de caldos.

Cardápio AlmoçoSegunda-feira Arroz, feija o, salada de tomate, alface e repolho, coxa e sobre coxa assadaTerça-feira Arroz, feija o, bro colis cozidos, costela bovina ensopada com batata e polentaQuarta-feira Arroz, feija o, macarra o, salada de alface com tomate e mu sculo cozidoQuinta-feira Arroz, feija o, abobora cozida, chuchu cozido, pescoço de peru.Sexta-feira Arroz, feija o, pure de batata, carne moí da, maionese e salada de alface comtomate
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Cardápio LancheSegunda-feira Salada de frutasTerça-feira Biscoitos e leite com achocolatadoQuarta-feira Pipoca com sucoQuinta-feira Caldo verdeSexta-feira Bolo e cafe 

Na execuça o das atividades procura-se estimular a participaça o cidada , sensibilizando cada usua rioacerca dos seus direitos e garantias, assim como, seus deveres enquanto autor da sua pro pria histo riade vida. Vale ressaltar a fala de Gentilli (2006) para contribuir com a formaça o de cidada os, adefiniça o de “cidadania” na o possui apenas o seu conteu do civil e polí tico; e pensando em contribuirpara o surgimento de cidada os conscientes e esclarecidos, tendo como base a dimensa o social,econo mica, educacional e existencial da cidadania, a UNICEP, procura ser umespaço de socializaça oe coletividade, onde as aço es na o se restringem ao serviço socioassistencial de fortalecimento deví nculos, abrindo va rios espaços de debate, reflexa o e articulaça o para a captaça o de diversasaprendizagens dentre estas o braille e a geraça o de renda por meio de Aço es de Promoça o daIntegraça o ao Mercado de Trabalho.
As aço es e serviços desenvolvidos pela UNICEP buscam enfrentar as adversidades inferidas pelapro pria deficie ncia e tambe m pelo meio, pois reconhece que as pessoas com deficie ncia visualpossuem impedimentos inerentes a sua condiça o fí sica, podendo enfrentar diversas dificuldadesque venham travar a sua participaça o em igualdade de condiça o junto a s demais pessoas.
Na pra tica, a inclusa o da pessoa com deficie ncia na sociedade e nomercado de trabalho ainda e muitopreca ria, na o condizendo com a realidade e a legislaça o pertinente.
Desse modo, a UNICEP possui meios que permitem que as pessoas com deficie ncia visual parcial etotal desenvolvam atividades interativas e laborais gerando renda para si e sua famí lia, bem comobusca resguardar a sua dignidade e cidadania.
A UNICEP dara continuidade aos serviços prestados com a equipe de apoio e aquisiça o de materiaisde consumo. Os alimentos adquiridos para a execuça o deste projeto se complementara o aosalimentos doados a UNICEP pelo Programa Mesa Brasil-SESC e OK supermercados que sa o: batata,frutas, alface, tomate, abo bora, abobrinha, pepino, chuchu, repolho dentre outros. Estas parcerias sa onecessa rias para dar prosseguimento a s atividades exercidas na Instituiça o, onde os mesmos fara o adiferença no cotidiano.
Ao se firmar a parceria com a SETADES sera garantida amanutença o do SCFV que integra o Programa“Aço es de Habilitaça o e Reabilitaça o da Pessoa comDeficie ncia e a Promoça o da sua Integraça o a vidaComunita ria”, garantindo a qualidade de atendimento ao pu blico da assiste ncia social, pessoas comdeficie ncia visual, em situaça o de vulnerabilidade e risco social.
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6.6 Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta
Nome Formação Função Cargahoráriasemanal
Jose Aprí gio Barbosa Ensino Me dio Presidente 08 horas semanais
Jozir Santo Vulpe Ensino Me dio Administrador 08 horas semanais
MarcelyRamos dos Santos Ensino Me dio Auxiliar desecretaria 40 horas semanais
Adones Teixeira Vieira Ensino Me dio Inc. Motorista 40 horas semanais
Miriangela Maretto Ensino Fundamental Cozinheira 40 horas semanais
Raquel da Silva Passos Ensino Me dio Inc. Auxiliar deserviços gerais 40 horas semanais
Marilucia Martins Pernes Ensino Fundamental Auxiliar deServiços Gerais 40 horas semanais
Paulo Gomes de Oliveira Ensino Me dio Auxiliar deServiços Gerais 40 horas semanais
Wellerson Augusto Loss Ensino Me dio Auxiliar deServiços Gerais 40 horas semanais
Na tila Martins da Vito ria Silva Ensino superior Assistente Social 30 Horas semanais
Denise Correa Coutinho Ensino superior Assistente SAocial 30 Horas semanais
Rafael Costa dos Santos Ensino superior TerapeutaOcupacional 30 Horas semanais
Dianne Vieira Trancoso Ensino Superior Psicologa 30 Horas semanais
Gabriel Barros Ensino superior Educador social 25 horas semanais
Gabriel Rodrigues Ensino Me dio Instrutor deviolao 8 horas semanais
Liamara Pimenta Ensino Me dio Instrutora deArtesanato 4 horas Semanais
Greice Elen Vaz Ensino Superior Educadora Social 25 horas semanais
Fa bia Souto Siqueira Ensino Superior Educadora Social 25 horas semanais
6.7 Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário
Na avaliaça o do grau de satisfaça o dos usua rios sobre o atendimento do SCFV sera o usadasmetodologias que permitira o mensurar as informaço es sobre a execuça o do SCFV, tendo por objetivoo seu aprimoramento e o desempenho das aço es propostas, permitindo a visualizaça o antecipada depossí veis entraves, possibilitando corrigi-lo para alcançar os resultados propostos. Esta avaliaça o dograu de satisfaça o junto ao pu blico atendido sera contí nua e desempenhada por te cnicos da equipede execuça o do projeto (SCFV), incluindo educadores, e coordenadores.
Sera analisado o ní vel de alcance do projeto (SCFV) a partir de pontos relevantes, tais como: Osavanços do grupo; os conhecimentos adquiridos; Produça o do conhecimento; Dificuldades e desafios;O trabalho da equipe; Objetivos alcançados, usando ferramentas como: questiona rio, entrevistas, rodade conversar, caixa de sugesto es, entre outras.
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6.8 Sustentabilidade da proposta
As aço es propostas da UNICEP visam um atendimento de qualidade e contí nuo aos seus usua rios,desta forma as aço es e/ou atividades devem ser oferecidas sem interrupço es. Para tanto, a Instituiça ose compromete em buscar recursos junto aos parceiros, visando a firmatura de novos termos deparceria, fomento ou colaboraça o, dentre outros.
6.9 Período de execução do objeto

7 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Meta 1: Continuidade da oferta do Serviço de Convive ncia e Fortalecimento deVí nculos integrado ao Programa “Aço es de Habilitaça o e Reabilitaça o da Pessoacom Deficie ncia”, que atende a 80 pessoas. Valor(R$):

Indicador(es):
 Nº de pessoas com deficie ncia atendidas pelo SCFV;
 Atividades, Aço es e Atendimentos ofertados aos usua rios pelo SCFV;
 Grau de Satisfaça o dos usua rios e familiares atendidos pelo SCFV;

Metodologia de execução:
O serviço sera prestado diariamente, por equipe multiprofissional que compo e o SCFV, compostapor te cnicos, educadores sociais, administrativo e apoio.

 Acolhida dos usua rios e a famí lia.
 Planejamento e organizaça o das atividades e aço es do SCFV.
 Oferta dia ria dos atendimentos em grupo, atividades e aço es do SCFV.
 Direcionamento dos usua rios para os atendimentos, aço es e atividades dos serviçossocioassistenciais da proteça o social ba sica.
 Monitoramento e avaliaça o do serviço prestado pelas equipes do SCFV.
 Pesquisa de satisfaça o conforme metodologia descrita no to pico 6.7 deste plano.
 A Coordenaça o Administrativa do SCFV juntamente com o responsa vel te cnico pelo projetoda parceria a ser celebrada elaborara relato rio (s) referente aos atendimentos, aço es eatividades executadas com os usua rios e suas respectivas famí lias no SCFV, incluindo registrofotogra fico, por solicitaça o da SETADES.

Término:Novembro/2025Início:Dezembro/2024
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Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

1.1. Planejamento e organizaça o da oferta doServiço de Convive ncia e Fortalecimento deVí nculos -- 12/2024 11/2025
1.2. Oferta contí nua dos atendimentos,atividades e aço es do SCFV -- 12/2024 11/2025
1.3. Pesquisa de grau de satisfaça o dos usua rios efamiliares atendidos pelo SCFV -- 12/2024 11/2025
1.4. Elaboraça o de Relato rio das Atividades,Aço es e Atendimentos executados pelo SCFV. -- 12/2024 11/2025
Meta 2: Aquisiça o de materiais de custeio (ge neros alimentí cios ),
para manutença o e melhoria da qualidade do SCFV.

Valor (R$):R$10,010,97
Indicador(es):

· Apresentação de notas fiscais
· Preparo das refeições, comprovados por meio de relatórios fotográficos;Metodologia de execução:Será adotado o procedimento de cotação dos preços através da média geral dos valores no mercado,A compra dos generos alimentícios seguirá o cardápio planejado, com oferta de refeição aos usuários quefrequentam as atividades em horario integral e lanche intermediário aos demais usuários que integram oSFCV.

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

1.1. levantamento de preços 03 orçamentos, -- 12/2024 11/2025
1.2. compra dos generos al imentí c ios -- 12/2024 11/2025
1.3. acondicionamento dos itens -- 12/2024 11/2025
1.4. preparo e consumo -- 12/2024 11/2025

8 PLANO DE APLICAÇÃO
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL

3.3.50.43

Material de consumo R$10.000,00 10,97 R$10,010,97Serviços de terceiros – pessoafí sica ---- ---- ----
Serviços de terceiros – pessoajurí dica ---- ---- ----
Equipe encarregada pelaexecuça o ---------- ---- ----------

4.4.50.42 Equipamentos e materiaispermanentes ---- ---- ----
TOTAL R$10.000,00 10,97 R$10.010,97
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8.1 Detalhamentos das despesas8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43)
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Acém KG 25 29,15 728,75Achocolatado PCT 14 14,43 202.02Açúcar 1KG 10 20,43 204,30Alho KG 10 25,89 258,90
Amendoim torrado PCT PCT 15 13,23 198,45
Arroz 1KG PCT 1KG PCT 11 10,45 114,95
Azeite L 08 43,96 351,68
Batata KG 05 13,66 68,30
Biscoito de doce PT 15 8,23 123,45
Biscoito de sal PT 15 8,23 123,45
Caldo de galinha CX 09 5,15 46,35
Canjica branca PCT 10 10,27 102,70
Carne de hambúrguer KG 25 36,65 916,25
Carne moída KG 25 30,68 767,00
Carne seca KG 11 53,18 584,98
Carré suíno KG 22 18,49 406,78
Cebola KG 05 9,65 48,25
Costela bovina KG 20 24,29 485,80
Coxa s/coxas KG 20 16,85 337,00
Extrato de tomate ptc 500 gramas PTC 10 4,68 46,80
Farinha de mandioca KG 05 9,49 47,45
Feijão tipo 1 KG 06 12,62 75,72
Filé de peito de frango KG 10 18,79 187,90
Fubá KG 05 6,52 32,60
Leite condensado PCT 10 6,89 68,90
Linguiça mista KG 15 29,42 441,30
Litros de leite L 13 4,32 56,16
Macarrão PCT 06 6,62 39,72
Maionese KG 05 25,85 129,25
Margarina KG 05 16,69 83,45
Milho verde Lata 14 5,52 77,28
Moela KG 15 13,49 202,35
Músculo bovino KG KG 20 27,99 559,80
Óleo de soja L L 10 8,14 81,40
Ovos DUZ. DUZ 05 19,26 96,30
Paleta suína KG KG 25 17,99 449,75
Pescoço de peru KG 20 23,48 469,60
Pipoca PCT PCT 11 6,85 75,35
Sal PCT PCT 04 3,95 15,80
Salsicha KG 20 11,82 236,40
Suco caju L 10 11,92 119,20
Tapioca PCT 11 9,62 105,82
Trigo KG KG 14 6,47 90,58
Vinagre L 08 6,36 50,88
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Coco ralado ptc 15 6,79 101,85
Valor total R$10.010,97

8.1.2. Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

N.A.Subtotal
8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total
N.A.Subtotal
8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Subtotal
8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42)

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Subtotal

9 CRONOGRAMADE DESEMBOLSO (R$)
REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025

R$ 10.000,00 - - - - -
06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025

- - - - - -

R$10,010,97TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5)
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APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025
R$ 10,97 - - - - -
06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025

- - - - - -
10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro,para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social(SETADES), para os efeitos e sob as penas da Lei, que:
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos ebenefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n 14, de 15 de maio de 2014,do Conselho Nacional de Assistência Social;
b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lein 13.019/2014;
c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsávelpelo custeio de seguro do respetivo bem;
d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foramapurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveiscom os preços médios praticados no mercado regional;
e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviçosindispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados.

Nos termos em que pede e espera deferimento.
Em de de .

____________________________________Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO DE FOMENTOASSINADO.

Vitória (ES) Em de de .
____________________________________Assinatura do Representante Legal/Carimbo
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 23/12/2024 12:47:32 -03:00

JOSÉ APRIGIO BARBOSA
CIDADÃO

assinado em 23/12/2024 12:43:37 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/12/2024 12:47:32 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-D32W7L
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/12/2024 08:52:42 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THIAGO MENDES DOS SANTOS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL I - QCE-04 - CCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-ZJXK8D
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